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DESPACHO 

 

REF.: Tomada de Preços 002/2019 

 

Trata-se de impugnação ao edital da Tomada de Preços n. 002/2019, formulada pela empresa 

HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, requerendo a alteração do edital, para o especial fim de incluir, como requisito 

de habilitação, a comprovação de experiência prévia da empresa e do profissional, na condução de serviços semelhantes, por meio 

de atestados de capacidade técnica. No entanto, observo que já consta do edital a necessidade de demonstração pela empresa de 

registro no órgão técnico, bem como comprovação de possuir profissional técnico nos seus quadros, na forma dos itens X do edital, 

em conformidade com o art. 30, incisos I e II, da Lei n. 8.666/93, exigências essas que já são suficientes para a demonstração da 

capacidade técnica do objeto licitado. Assim, deixo de acolher a impugnação, para incluir novas exigências de habilitação, 

restringindo a competitividade, mantendo os termos do edital, bem como a data de apresentação dos documentos de habilitação e 

proposta de preço. 

 

Jardim Alegre/PR, 14/03/2019. 

 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 

 

 

I TERMO ADITIVO DO CONTRATO 005/2018.  
 

I TERMO ADITIVO DE CONTRATO 005/2018 DE EMPREITADA DE OBRA POR 
PREÇO GLOBAL, ENTRE SI CELBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE – 
PR E A EMPRESA PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A., NA FORMA ABAIXO:  

 
 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, nº. 

800, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de 

Identidade RG n.º 3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliado 

neste Município de Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado a PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/M.F. sob nº 76.527.951/0003-47, com endereço a  avenida Tiradentes, n°2900, Jd Jockei 

Club, na cidade de Londrina - Paraná, CEP: 86.072-360, neste ato representada pelo Sr. Rogerio Macedo Borio, sócio 

Administrador portador da cédula de identidade CPF 000.003.299-91, residente e domiciliado na cidade de Curitiba – Paraná, firmam  

este  I TERMO ADITIVO AO CONTRATO  Nº. 005/2018, nos termos que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o Prazo de Execução com a seguinte redação:  
 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2018 até o dia 
07 de março de 2020”. 
 
II – “Fica aditivado o valor global contratado que era de R$ R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e 
quinhentos reais), para R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais)”. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

    
   Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato originário, não 

explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

   E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma 

para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

                                   Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, primeiro dia do mês de fevereiro de 

dois mil e dezenove (01/02/2019). 

     
 

José Roberto Furlan  PARANA EQUIPAMENTOS S.A. 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 Rogerio Macedo Borio 

Contratada 

 
 
Testemunhas: 
                                             
 

Antônio Leandro de Souza 

CPF: 199.350.059-68 

 Adail Magin Martins 
CPF: 013.096.029-21 

 

 

 
PORTARIA 042/2019, de 14 de Março de 2019. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

 
 
O Sr. Prefeito Municipal José Roberto Furlan, no uso de suas atribuições legais, Instaura  

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR nº 01/2019 – COPSPAD – PMJA 
 
 

Em face do Servidor Público Municipal Márcio Fabiano Rosendo – matricula funcional nº 200906, 

fundamentado no art. 160 da Lei 314/1994, com a finalidade de processar e oportunizar a ampla defesa e contraditório, sobre 

fatos a si imputados e que se enquadra como violação ao art.144, incisos I, IV e X da Lei Municipal nº 314/1994, artigos 9º e 10 da 

Lei nº 8.429/1992(LIA) sem prejuízo e enquadramento aos artigos 71 e 312 do Código Penal. 

Estando sujeito a pena administrativa de demissão conforme art. 140 inciso III da Lei Municipal nº 314/1994. 

Determina à Comissão Permanente de Sindicância e Procedimento Administrativo Disciplinar – COPSPAD do 

Município de Jardim Alegre – PR, constituída através da portaria 196/2017, em 30 de novembro de 2017, que realize o 

acompanhamento e processamento do presente PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR nº 01/2019 – COPSPAD – PMJA, 

no prazo máximo de 60(sessenta) dias corridos para sua conclusão que a passa ser contado da data de sua publicação em Diário 

Oficial eletrônico e/ou impresso do Município. 

 
Jardim Alegre, 14 de março de 2019. 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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